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EMENTA:
ALTERA   OS   ANEXOS   DA   LEI   MUNICIPAL   N°
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VIGENTE PARA OS SERVIDORES DA SAÚDE,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PFefeita Municipal de São José do  Brejo do Cruz,  Estado da  Paraíba,  no
uso de suas atribuições legais, especialmente considerando o disposto nos incisos  1 e
11,  §  2Q do Art.  36,  no Art.  56,  e  nos  incisos  11  e XIV do Ar{.  66,  todos  da  Lei  Orgânica
Municipal,   encaminha   para   a   apreciação   e   consequente   aprovação   da   Câmara
Municjpal,  o seguínte projeto de lei:

Ari.1°  0  Salário  mínimo  vigente  no  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz,
para   os    servidores    lotados    na    Secretaria    Municipal    de   Saúde,    será   de    R$
1.302,00(Hum  mil  e  trezentos  e  dois  reais),  a  partir  de  01  de janeiro  de  2023,
conforme determina a MEDIDA PROVISÓRIA 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Art.   29   Ficam   alteradas,   na   Íntegra,   as   planilhas   de   progressão   salarial
constantes na  Lei  Municipal  n9 420/2022 de 21  de janeiro de 2022,  qual  seja o  Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos aplicáveis aos servidores da Secretaria de Saúde
do  Município  de  São  José  do  Brejo  do  Cruz/PB,  elevado  em  7,43%  (sete  inteiro  e
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todos os níveis do Anexo 1, do Grupo Básico e Grupo Técnico de Nível Médio.

Art.  3Q A alteração  de  que  trata  o  artigo  anterior destina-se  ao  realinhamento
dos vencimentos constantes na  referida  Lei,  por força da alteração do Salário Mínimo
a  partir de  19janeiro de 2023.

§  1g  0  realinhamento  de  que  trata  este  artigo,  se  dá  com   base  nas
disposições  da  MEDIDA  PROVISÓRIA  1.1143  DE  12  DE  DEZEMBR0  DE  2022,  que
dispôs sobre o valor do salário mínimo a vigorar a  partir de  1° de janeiro de 2023 -e nas
disposições da  Lei  Federal  de  n913.152  de 29  de julho  de 2015,  que  dispôs sobre a
política de valorização do salário-mínimo.

Art. 4Q A tabela de definição do "PADRÃO" por faixa de remuneração, passa a
ser a constante do Anexo 11 da presente Lei, com variação de até 10% (dez
de um vencimento para outro.



Ari. 59 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão a conta
da  Dotação  Orçamentária  aprovada  para  o  presente  exercício,  rubrica  Gastos  com
Pessoal -319011 -00.

Ari.  69  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos
financeiros e legais retroagidos à  lQ de janeiro de 2023.

Ari. 79 Revogam-se as disposições em contrário e,  na íntegra os Anexos a Lei
nQ 420, de 21  de janeiro de 2022.

São José do Brejo do Cruz/PB, aos 17 de janeiro de 2023.
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E scolaridade Mínima:   Graduação

Carga Horária
40 (quarenta) Horas Semanais: Enfemeiro
20 (vinte) Horas Semanais: Farmacêutico Bioquímico -Nutncionista -

- Fonoaudiólogo e Fisioterapeuta.

I ntegrantes
• Farmacêuticon3ioquímico .  Nutncionista   . Enfemeiro . Fonoaudiólogo o Fisioterapeuta ®
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Graduado „J,, 3.250,07 3.412,57 3.583,20 3.762,36 3.950,48 4.148,00

Es pecialista
«K„ 3.412,57 3.583,20 3.762,36 3.950,48 4.148,00 4.355,40
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Graduado é,P,, 5.590,82 5.870,36 6.163,87 6.472,07 6.J95.6fl 7.135,46

Especialista
(P„ 5.870,36 6.163,87 6.472,07 6J9S,Í;fl 7.135,46 7.492,23
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Graduado «G„ 2.379,37 2.498,33 2.623,25 2.754,41 2.892,13 3.036,74

Es pecialista
„G„ |    2.498,33 2.623,25 2.754,41 2.892,13 1     3.036,74     1 3.188,58
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Excelentíssimo Senhor Presjdente e demais Vereadores,
Pr®Iid®n',

Encaminhamos  o  presente  Projeto  de  Lei  para  apreciação  e  deliberação,  em

caráter  urgente,  visando  implantar  novo valor do  salário  mínimo  para  os Servidores  Públicos

Municipais lotados na Secretaria  Municipal de Saúde deste Município,  com vistas a alterar a  Lei

Municipal 420/2022, em consonância com o valor estabelecido pelo Governo Federal, por

meio da MEDIDA PROVISóRIA 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Nessas  condições,  evidenciadas  as  razões de  interesse  público  que justificam  a

aprovação  do  presente  projeto  que  objetiva  a  regulamentação  do  salário  mínimo  no  âmbito

deste município, sobretudo observando que os efeitos financeiros são a partir de 01 de janeiro

de 2023,  rogamos seja o  projeto de lei apreciado por esta Colenda  Casa,

Renovamos  ainda  os  votos  de  estima  e  consideração  aos  pares  desta  Casa

Atenciosamente,

Legislativa.


